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     DECRETO Nº 059/2020 

 

 

 O Prefeito Municipal PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JR 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com 
a Lei Municipal nº 336/1993, Seção V, Art. 86º e seus 
parágrafos,  

 

 

 

 R E S O L V E 

 
 

                                              Art. 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES, sem Vencimento, a Srª. Sebastiana Neves da Cruz 

matricula 614-1, cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, em deferimento ao 

solicitado pela servidora, por um período de 02 (dois) anos. 

                                             Art. 2º - A licença poderá ser interrompida, a qualquer 
tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço. 
 

                                              Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

. 

   Sapopema, 10 de fevereiro de 2021. 

 

 

Paulo Maximiano de Souza Junior 
    Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 059/2020
 
O Prefeito Municipal PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JR
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei
Municipal nº 336/1993, Seção V, Art. 86º e seus parágrafos,

 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE
INTERESSES PARTICULARES, sem Vencimento, a Srª.
Sebastiana Neves da Cruz matricula 614-1, cargo efetivo de
Auxiliar de Serviços Gerais, em deferimento ao solicitado pela
servidora, por um período de 02 (dois) anos.
Art. 2º - A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo,
a pedido do servidor ou no interesse do serviço.
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
.
Sapopema, 10 de fevereiro de 2021.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal 
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